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                                           ADECIR NICOLODI, brasileiro, natural de Francisco Beltrão 
– PR, nascido em 15 de dezembro de 1962, maior, casado em Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresário, portador da Carteira de Identidade Civil – RG nº 
4.767.923-9 expedida pela SESP/SC e CPF nº 488.102.159-15, residente e domiciliado 
em Francisco Beltrão – PR, à Rua Clevelândia, nº 950, Apto. 101, Bairro Vila Nova, 
CEP 85.605-000, ANTONIO CARNEIRO DE ARAUJO, brasileiro, natural de Palmas – 
PR, nascido em 27 de fevereiro de 1958, maior, casado em Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, comerciante, portador da carteira de Identidade Civil RG nº 3.154.590-
0, expedida pela SESP/PR e CPF nº 394.842.629-53,  residente  e  domiciliado  em  
Francisco Beltrão – PR,  à Travessa  das Palmeiras, 52, Nossa Senhora Aparecida, 
CEP 85.601-800, SALETE GASPARIM CORAZZA, brasileira, natural de Francisco 
Beltrão – PR, nascida em 07 de novembro de 1963, maior, casada em Regime de 
Comunhão Parcial de Bens, comerciante, portadora da Carteira de Identidade Civil RG 
nº 3.462.945-5, expedida pela SESP/PR e CPF nº 476.099.829-20,  residente  e  
domiciliada  em  Francisco Beltrão - PR,  à Rua  São Paulo, nº 1234, Apto. 305, CEP 
85.601-010 e VALCIR DALLA COSTA, brasileiro, natural de Joaçaba – SC, nascido 
em 06 de março de 1957, maior, casado em Regime de Comunhão Universal de Bens, 
empresário, portador da Carteira de Identidade Civil – RG nº 3.033.358-6, expedida 
pela SESP/PR e CPF nº 345.849.279-87, residente e domiciliado em Francisco Beltrão 
– PR, à Rua Giocondo Felipe, 888, Bairro Presidente Kennedy, CEP 85.605-330. 
Sócios componentes da empresa que gira sob o nome empresarial de “MULTI AÇÃO – 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA”, CNPJ 73.244.337/0001-18, 
com sede em Francisco Beltrão – PR,  à Rua Sergipe, nº 512, Bairro Alvorada, CEP 
85.601-040, devidamente  registrada  na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 
nº 41202961161, por despacho em sessão de 19 de agosto de 1993, e último ato 
registrado sob o nº 20226302687 por despacho em sessão de 27 de setembro de 
2022, resolvem alterar seu Contrato Social e posteriores alterações e o fazem por este 
instrumento na melhor forma de direito e sob as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social da empresa passa a ser COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS DE LIMPEZA, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
ACESSÓRIOS PARA HIGIENE E LIMPEZA, COMÉRCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS DESCARTÁVEIS, EMBALAGENS PLÁSTICAS, MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA E UTILIDADES DOMÉSTICAS, COMÉRCIO 
VAREJISTA DE PRODUTOS PARA HIGIENE PESSOAL SERVIÇOS DE LIMPEZA 
EM PRÉDIOS DE QUALQUER TIPO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: À vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que 
determina o art. 2.031 da lei nº 10406/2002, os sócios RESOLVEM, por meio deste 
instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito, a partir desta 
data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que, adequado às disposições da 
referida lei nº 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
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MULTI AÇÃO – PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA 

CNPJ: 73.244.337/0001-18 

NIRE: 41202961161 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

 

                                          ADECIR NICOLODI, brasileiro, natural de Francisco Beltrão 

– PR, nascido em 15 de dezembro de 1962, maior, casado em Regime de Comunhão 

Parcial de Bens, empresário, portador da Carteira de Identidade Civil – RG nº 

4.767.923-9 expedida pela SESP/SC e CPF nº 488.102.159-15, residente e domiciliado 

em Francisco Beltrão – PR, à Rua Clevelândia, nº 950, Apto. 101, Bairro Vila Nova, 

CEP 85.605-000, ANTONIO CARNEIRO DE ARAUJO, brasileiro, natural de Palmas – 

PR, nascido em 27 de fevereiro de 1958, maior, casado em Regime de Comunhão 

Parcial de Bens, comerciante, portador da carteira de Identidade Civil RG nº 3.154.590-

0, expedida pela SESP/PR e CPF nº 394.842.629-53,  residente  e  domiciliado  em  

Francisco Beltrão – PR,  à Travessa  das Palmeiras, 52, Nossa Senhora Aparecida, 

CEP 85.601-800, SALETE GASPARIM CORAZZA, brasileira, natural de Francisco 

Beltrão – PR, nascida em 07 de novembro de 1963, maior, casada em Regime de 

Comunhão Parcial de Bens, comerciante, portadora da Carteira de Identidade Civil RG 

nº 3.462.945-5, expedida pela SESP/PR e CPF nº 476.099.829-20,  residente  e  

domiciliada  em  Francisco Beltrão - PR,  à Rua  São Paulo, nº 1234, Apto. 305, CEP 

85.601-010 e VALCIR DALLA COSTA, brasileiro, natural de Joaçaba – SC, nascido 

em 06 de março de 1957, maior, casado em Regime de Comunhão Universal de Bens, 

empresário, portador da Carteira de Identidade Civil – RG nº 3.033.358-6, expedida 

pela SESP/PR e CPF nº 345.849.279-87, residente e domiciliado em Francisco Beltrão 

– PR, à Rua Giocondo Felipe, 888, Bairro Presidente Kennedy, CEP 85.605-330. 

Sócios componentes da empresa que gira sob o nome empresarial de “MULTI AÇÃO – 

PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA”, CNPJ 73.244.337/0001-18, 

com sede em Francisco Beltrão – PR,  à Rua Sergipe, nº 512, Bairro Alvorada, CEP 

85.601-040, devidamente  registrada  na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o 

nº 41202961161, por despacho em sessão de 19 de agosto de 1993, e último ato 

registrado sob o nº 20226302687 por despacho em sessão de 27 de setembro de 

2022, resolvem alterar seu Contrato Social e posteriores alterações e o fazem por este 

instrumento na melhor forma de direito e sob as cláusulas e condições seguintes: 

 
CAPÍTULO PRIMEIRO 

DA DENOMINAÇÃO, DA SEDE, DO PORTE, DO OBJETO, DO INÍCIO E PRAZO DE 

DURAÇÃO 
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CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial “MULTI AÇÃO – 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA”, CNPJ 73.244.337/0001-18 
que é regida por este contrato social e pelo Código Civil Lei 10.406/2002.    
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A empresa tem sua sede em Francisco Beltrão – PR, à Rua 
Sergipe, nº 512, Bairro Alvorada, CEP 85.601-040. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Declara sob as penas da lei, que a empresa se enquadra na 
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 14/12/2006. 
 
CLÁUSULA QUARTA: O objeto social da empresa é COMÉRCIO VAREJISTA DE 

PRODUTOS DE LIMPEZA, COMÉRCIO VAREJISTA DE ACESSÓRIOS PARA 

HIGIENE E LIMPEZA, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS, 

EMBALAGENS PLÁSTICAS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA E 

UTILIDADES DOMÉSTICAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS PARA 

HIGIENE PESSOAL SERVIÇOS DE LIMPEZA EM PRÉDIOS DE QUALQUER TIPO. 

 
CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de outubro de 1993, 
e seu prazo de duração é indeterminado. 
 

CAPÍTULO SEGUNDO 

DO CAPITAL SOCIAL, DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS, DA 

ADMINISTRAÇÃO, DA CESSÃO DE QUOTAS E DO PRÓ-LABORE 

 

CLÁUSULA SEXTA: O capital social no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

divididos em 200.000 (duzentas mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada 

uma, totalmente integralizado neste ato em moeda corrente nacional do país, fica 

assim subscrito: 

 

Quotista N de Quotas Valor em R$ % 

ADECIR NICOLODI  10.200  10.200,00      05,10 

ANTONIO CARNEIRO DE ARAÚJO  10.400   10.400,00  05,20 

SALETE GASPARIM CORAZZA   47.600   47.600,00  23,80 

VALCIR DALLA COSTA 131.800 131.800,00  65,90 

Total       200.000     200.000,00     100,00 
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CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas sociais, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 

social, nos termos do art. 1.052 da Lei nº 10.406/2002 CC. 

 

CLÁUSULA OITAVA: Até dois anos depois de averbada a modificação do contrato, 

responde o cedente solidariamente com o cessionário, perante a sociedade e terceiros, 

pelas obrigações que tinha como sócio. 

 

CLÁUSULA NONA: A administração da sociedade cabe aos sócios SALETE 

GASPARIM CORAZZA e VALCIR DALLA COSTA, com os poderes e atribuições de 

administrar, individualmente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 

imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não 

estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 

de  prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser 

cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua 

aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 

contratual pertinente, de acordo como que estipulam os Artigos 1056 e 1057 de 

10/10/2002 – Código Civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 

retirada mensal, a título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares 

pertinentes. 

 

CAPÍTULO TERCEIRO 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DO BALANÇO, DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS E 

PREJUÍZOS 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O exercício social da sociedade encerra – se a cada 

dia 31 de dezembro, devendo o administrador prestar contas de sua administração. Os 

lucros ou prejuízos serão apurados em balanço geral realizado em cada exercício e o 

destino de seu resultado será obrigatoriamente deliberado pelos sócios, quanto a ser 

distribuído, suportado ou incorporado ao capital social da empresa, observada a 

proporcionalidade da participação de cada um no capital social, ou sua produtividade 

conforme legislação vigente. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Os sócios poderão determinar a distribuição mensal de lucros.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (res) quando 

for o caso. 

 

CAPÍTULO QUARTO 

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

obrigatoriamente continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores ou 

incapazes.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 

a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

 

CAPÍTULO QUINTO 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A sociedade será regida pela Lei das Sociedades 

Limitadas e supletivamente regida pela Lei das S/A. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:  Os sócios resolvem em comum acordo, dispensarem 

a elaboração de atas da reunião/assembléia de sócios. 

 

CAPÍTULO SEXTO 

DO FORO 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro de Francisco Beltrão – PR, para o 

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato. 

                                           

 

                                          E por assim terem justos e contratados, lavram, datam e 

assinam, em única via, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em 

todos os seus termos.                                                                                           

                                                                             

                                 

Francisco Beltrão - PR, 27 de setembro de 2022. 

 

 

 

ADECIR NICOLODI                                               

 

ANTONIO CARNEIRO DE ARAUJO 

 

SALETE GASPARIM CORAZZA 

                               

VALCIR DALLA COSTA                                      
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MULTI AÇÃO - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LTDA 

consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

34584927987

39484262953

47609982920

48810215915
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